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0 conhecimento exacto da exiegspâ ¿ ' limites t.rrito- 
riaesdas provincias constituo, não ka^iiivrdar, ura as
sumpto «lo muito vital interesse parn: o pai/.. Sem isto 
n marcha da administração publica se tornará embara
çosa e a acção da justiça não se fará sentir, com a ordem 
e regularidade precisas, em todas as localidades» do Im
perio.

Por quanto, bem diflicil senão mesmo impossível será 
o governo do Estado, se as suas circumscripçOes territo- 
riaes não forem descriminadas por um mod-* claro e de
cisivo. As constantes e intermináveis lutas, ou con
flictos de jurisdicrSo, que em lal caso apparecerão entre 
as diversas autoridades locaes, por causada incerteza 
das linhas di\isorias das provincias, farío nascer enire 
estas um certo espirito de antagonismo, tão prejudicial 
a cada uma delias em particular, como contrario ao 
interesse geral do pai/.

Sob tão pernicioso influxo será impossível a harmonia 
nas 3ttribuições das diíTerentes corporações adminis
trativas, judiciarias o ecclesiasticas; portanto, os po
deres públicos, geral e. provincial, emantnhar-se-bão no 
mais intrincado dédalo.

Infelizmente o Brazil, em relação a este objecto, tem 
ainda alguma cousa á fazer, a bem da harmonia e união 
de todas as suas provincias. A sua actual divisão ad
ministrativa, que pouco difiere da dos antigos tempos 
coloniaes, apresenta duviilas e difllcuIdades em ikun»



,-olilos .lo Imj «rio, c parece além disto nimiomenti* de* 
fciiuosa na geral.

Asaim que, pendentes de decisSo do Corpo Legislativo 
estão desde lon.íja dal i varins questCes de limite* Irvnn- 
tadas entre algumas provinda?,se bemquo nem sempre 
com fundamento plausível. Sc ein regra «;Ilas tem 
razão dcse*re exigem estudo» o trabalhos topographicos, 

determinem a posição rios pontos assignalados nos 
rèspeciivos títulos, algumas vezes não são mais do que 
n expresso de mesquinhos interesses locaos. senão larn- 
hem a rxpansâo de algum sentimento dl* vaidade pes
soal. íficlü, isto K voU certos espíritos a encontrar 
duvidas e incertèzns, onde não existe senão a maior 
clareza possível, confrontando-se os documentos authen- 
ticos rõm a carta geograpbica do império.

A quosurò de limites que existe entre a província de 
Santa Catharina e a do Paraná, novamente adiada este 
anno pelo Corpo Legislativo, está evidentemente neste 
caso. Nenhum espirito esclarecido e recto, maxime 
considerando o issumpto no terreno do jure coustiluio, 
d;rá que cila pòle dar lugar a uma discussão séria.

A linha traçada pelo curso dos rios Negro r Isiiassii 
até encontrar o rio Sjinto Antônio, que fôrma mim da.s 
divisas do Império com a província argentina de Gor- 
rientes, não póde deixar de ser o limito da província 
de Sinta Catharina pelo lado do norte ; o ainda quando 

.l. fen îr.;- do Paraná pudessem adduzír provas ra- 
|m-' > de destruir a argumentação juridica, que- se leni 
produzido a favor daquella província, na imprensa e 
na tribuna, nem por isso se deveria tirar outra illaçâo.

Examine-se a carta geral do Império e estude*se bem 
o paii . debaixo dc todos os pontos de vista, quêr no 
presente, quér em relação n sua prosperidade futura, o 
não haverá quem, depois de assim proceder, deixe do 
reconhecer a seguinte verdade :

— Os ferteis e vastos campos de Palmas, de S. João, 
do* Curitiba rua. da E&tir.a ernfm, todo o lerritorio que 
di‘m ia ao .<ul dos mmeumadus rios Negro e. It/tiastú deve 
fazer pòrie da proviueia d< Santa Catharina.



X  o II lat tunos c a r g o  do a b o rd ai .iqui q a e it5 ,, 
n o  te r r e n o  »lo d ir e i t o .  p o r q u p u lo , j& o  d i s c u t o * .. a g o n
o  r e p e l im o s  a s s im  c o n s id e ra d a , e lla  n So  te in  o  m ín im o  
\ i l o r : lem .vis, no d U ç n r o .q u e  I f r á n o s a  iio n r»  de p ro
f e r i r  ú lt im a m e n te ,  n a C a m a n d o s  D ep u tad o s, ol»r * . t«r 
.-».«lim pio, ta m b e iii o  e n c a r A m o s d e l im o  d e -te  ‘a»p-cto . 
fo r r a d o s  sú m e n te  p ela  n e c e ss id a d e  d i  re sp o sta  a q M, f „ .  
m o s o b r ig a d o s  p e la  n e c e ss id a d e  da d isc u ?*ão .

Escrevemos (»te artigo para ser publicado na «eeisírt 
do fntlUuto Polytechnic Firnzilciro. por imto, pin 
que elle nao jeja dé todo mal cabido ñas cofa moas de um 
jornal scientirtco. como é este. Üeixümos de parle o 
exame jurídico dos itocumentosauihcnlicos. hvoraveis 
á provincia de Sania Catharína, qué se encontram nu- 
arcliivos públicos; cantes como brazilriros, !<• que como 
catharii)Çti$cs, que aliás nos ufanamos dt* ser, tomemos a 
questãosob mil ponto de vista mais elevado e vreral.

Isto é, examinemos o problema á luz clara dosçrãudes 
in ter esses nacionacs, ccouomícos e politicos, ¡fjnálquvr 
que seja a sua solução, ¿em ío rnesmo tempo deixar de 
consultar o legitimo e real interesse dos moradores d.™ 
regi Oes em litigio.

A extensão e litniles das provincias não constituem 
nenhuma especie de arei santa, em que por ventura 
não possa tocar: pelo contrario., a divisão lerriu-ritl 
do Imperio pôde ser alterada por lei ordinaria, se unidu 
preceiiua a noSso consumição política.

Se, pois. oCorp'i Le_risl itivo póde e devt mcsuio mo- 
tlilicar o que julgar defeituoso, no que concerne • 
nossas circuinseripçõe» administrativa*, com mai-en 
de razío deve resolver e^a- pendências intcrprovin-
cines, sem ser forçado a ater-»is tü«u*0es e *•!«• 
teriores.
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Estamos convencidos que ainda considerada egta 
questão no terreno do jure conêtituendo, como se expri
mem os jurisconsultos, i razão eslá inleiramente do 
lado da. nossa provinciá sem n menor duvida. Sc ou- 
trora algum motivo havia para se pensar de modo con
trario, pelas difficuldades que então se encontrava na 
communicaçâo de alguns dos districtos catharinenses 
disputados pela provinciá do Paraná com as cidades do 
litoral de Santa Calharina, que o systema de 
viação publica desta ultima provinciá aclva-seNem melhor 
pé, a mesma cousa não se póde dizer cerlamenle.

Assim, o próprio territorio de Palmas, onde a provín
cia do Paraná abusivamente creou uma nova freguezia 
sol» a denominação de S. João do Campo <// Palmas, an- 
fiexa á comarca de Garapuava, aliãs delia separada pelo 
rio Iguassú. não póde deixar de fazer parle de Santa 
Calharina.

Esta provinciá, apezar dos embaraços financeiros coro 
que tem lutado alé hoje, ha muito tempo mandou abrir 
uma nova estrada, ligando esse territorio á cidade d.- 
Lages pela freguezia de Campos Novos. Actualmente 
esta eominunicação ainda se faz pela antiga estrada, que, 
passando inutilmente pelos Coritibanos, obriga os tro
peiros a darem uma grande volta, que torna a vijuem 
sobremodo morosa e cheia de dilfieuldades.

Concluída a nova estrada para os Campos dc l.»lma>, 
e melhorada, como sel-o-lii muito brevemeni-1. > •



Irada que Il-'a ;» * idade ilo Desterro .10 interior da pro
vincia do Sania Catliarirn, denominada — estrada tic 
Lagc$, os palmenses farão lodo o seu coinnscrcio coin a 
capital tiesta provinda; por quarito, ahí véndenlo mais 
facilmente os p roductos da Sua industria do que em 
Curitiba; comprando naquolla praça por preço mais baixo 
as fazendas, o asnear, o eafó --os outros géneros de 
consumo de que nçcesíitam.

Acéres e aínda una circunastan ia, que atlrahe natu- 
ralmenle para a provincia ilo Sania Gatharina o com- 
mcrci'- de Palm is, o vem a sor, que elle consiste exclu- 
sivameite em gado, de que não tem necessidade a pro
vincia dn Paraná, põrque possue nos seus vastos campos 
de Gara púa va uiriilos e impórtame«; eSlabelecimentos 
de criação.

Finalmente, o porto de Paran iguá, que è o único em
porio commercial desta ultima provincia, dista mu i 1 • • 
maistfos referidos C.mipos de Palmas do que o do I toja ti y 
e di S. Fi.mr.fccn . porlaulo. de^le que o Governo (lera! 
iraia de li¡;ar estes dous portos da provincia de Santa 
Calharina aos vastos platéáux que ella possue ao O da 
Sona Geial. para desi'arte dar maior incremento ás 
colonia* adjacentes aqueles portos, nâo lia razão alguma 
para que os habitantes de Palmas, de S. João de Campos 
Nov'-s,ilos Coritibano.se dos campos que demoram entre 
n Serra do Espigão e o Rio Neg|o deixem de pertencer 
a esta provincia.

Cónspíru in ternen l e, essas represen (ações aásignadas 
por alguns moradores de Palmas, que os defensores da 
provincia do Pa aná elevam a altura de unía c la v a  d e  

I k r r n lr s , nfiu pro vari* cousa alguma; ellas léin o valor 
i^ual ao daquellas iiueoCorpo Legislativo últimamente 
tem recebido, a proposito da questão eleitoral. São or 
dinariamenie formuladas no sentido das idéasdas pessoas 
que as apresentam.

Assim, pois, a questão que conslilue o enunciado da 
»'pierriplir- ácima, quér considerada no terreno do direito, 
luer d< ha 1x0 do ponto de vista d i utilidade peral, só teni 
ima "I iição 6 se-uioLe: 1 provincia de Santa Cal lia-



I itin separar y  In ila do P irana pelo* no* W jra. íijnnuu 
ale u c.on/lurucin (Ir-'tf río com o Sonto Antonio

Es la I ¡nlia <livisori;t, tão ohhnwn.* lr:u;a«la yv\w nv 
lurrza, hi Mi*, rcvalci'cr h,n gre mol i/rr ile ipi»*r 
que Sfjn.

TtMiu’ -nos icfviido ;'i linha ilivUorti «l. »ia> lúa 
provincias sómonn- pelo laclo tio inleriór, timando «le 
fallar na ?ona 'lo lilnr.il, porque oh «* »*111 nã<. Im 
questão alguma.





III

As novas estradas qu* brevôm *■ nle ligarão o liu.ral 
da província de Santa Calhar ina ás vastas e ferieis pia* 
rijbics, élia possuc no seu interior além da serra, 
v. que, em um futuro muito próximo, serão dua* im
portantes arh.*rias commerciaes. pelas quaes todos os 
municípios de Lages terão de da r sahida - os seus pro 
duetos para os por los do norte da referida província, 
são : a estrada ü. Fnmcisea, em consjrucção desde o 
anno de 1858, e a dos C oritibanoi, cujos trabalho? le 
exploração já se acham concluídos.

listas duas importantes \ ias de coramunieição, posto 
que de rodagem ambas, são de incontestável e grande 
vantagem para o futuro da nossa colonização estran
geira, que tão grandes sacritieios já tem custado ao 
thesouro nacional, sem que no entretanto o pai/, tenha 
tirado delles proveito correspondente.

Sua conclusão, que naturalmente não se fará esperar 
muito, proporcionará ás llorescentes colonias estabe
lecidas j  margem do magestoso Itajahy, como lambem 
á grande colonia l). Francisca, uma das mais popu
losas e importantes do Império, meios fáceis dc alar
gar seus districtos e de se estenderem pelo interior 
do paiz.

Além disto, uma vez postos em communicav m rom 
uma parte da importante comartfa de Lages esses cen
tros de população estrangeira, os colonos permuta 
os produclos de sua industria mauufactureir.i. ■ 11
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se riiiri}.u;iiii com grande .dedicaçao, prlo.giido, pçio lien* 
uinCr. cmflro, por lotlos os generos qiie ;i referida ro- 
uiji’c.i hoje export a c*ii poderá para, o futuro exportnr. 
logo quo essas estradas a ligarem a >s referidos portos 
de Í Injahy e S. Fmwiscn.

Com estas novas i*«• I.i•_*«Tas entre o interior e u liioral 
da I'rovincia de Santa Calliarim muilo lucrarfio o sou 
iMinmrrriii. a sun industria e a sua lavoura, actual- 
:.*ienlu paralisadas sobretudo, por fil la de viasde com - 
muniearào.

Ut;>i’;ir:e, as.si.m estimuladas as funtes de producçao 
desta Província, ein breve cila verá seus portos Irans- 
formados em i icos empori.os comnierciajs, o o porto de 
S. Francisco. <iû , na opinião do distincto engenheiro 
brazileiró Eduardo Josede Moraes, é o melhor pono do 
to In a costa mistral da America do Sul, serã para Sauia 
tiaihariua o qrn é o de Santos para i Provincia dC S. 
Paulo.

A primeira )põtn> duas estradas, cuj i abertura esteve 
j or muito teinpoa raréodesse engenheiro ehojeacba-so 
sob a direcçio do engenlieiro francoz E . Donat, e>tà 
i . i  bastanle adiantada, segundo se vô «lo ultimo relalo- 
r io áproseuiado ao Corpo Legislativo pejo Ministério 
da Airriculturà., Comrnercio e Obras Publicas.

A parle mais di£Qcil della, por atravessar uina ex
tensão *li 52 kilomclros de terreno lodo accideniado, 
isto ê. a secrã» que rnsce na sê de da viíla Joinville e 
acaba no lu^ar denominado Encruzilhada, em cima 
da Serra, já se acha por a^sim dizer prompta, lendo 
custado ao Estado quiçá para m is de500:000# ; e o res
tante, a partir deste ponto até n estàçào terminal, que 
•leve ser na antiga freirucm e hoje villa do Rio Negro, 
rsiá, ern parte, já em construcçào e em parte ainda em 
estudos e explorações, no intuito de se determinar qual 
o traçado mais vantajoso.

Esta sccçSo, com quanto seja a mais extensa da es
trada. pois tem de tnédir nerca d** '.)<) kilometros, no 
'-ntrrtanto, não apresenta dilticuldade alguma, por ter 
d*_* ser aberta em terreno plano: conseguintcmenle. «!■



J . i  u v u v .11 <picr * f j ; i  c u n e lu id a  in u i iu  m a is  d e p r c s s , «lo ■luc 
o fo i a p a r to  já  p r o m p la .

o v.tü'è .lo lUo Negro, confluente do iguawü, nerien- 
centcA bacia do Praia, apresenta multas TaciihiQ,iR 
para o desenvolvimento de uma estrada dero-j .^n, 
segando aflirrnain as pessoasqu«f o estudaram ni om- 
niffo do engenheiro Moraes, que estudou a questão, cada 
metro de estrada, que nolla sa construir, cubará .0 
Estado, 110 máximo, 6£000.

E  de erflr, pois, que, despendendo-se mais 500:000', 
a estrada ü. Krancisca fleará totalmente concluída .* á 
referida villa do Rin Negro, quò proinette prosperar 
multo, se unirá co m ir.e rc ia 1 mente á cidade de S. Fran
cisco, pela navegação da togôa Saguassü, cujas aguas ;ão 
já sulcadas pelos vapores du urna companhia de nave
gação brazi leira.

Executados então nu Rio Negro 05 indispeusavos 
melhoramentos, lurnar-se-ha èlle navegavel, segtiudo 
nos informam, em uma extensão considerável; portanto, 
estabelecendo-se uma navegação a vapor entre a dita 
villa e o porto da União, 110 districto de Palmas, todo 
0 conimercio deste como 0 de uma parte da cojji.irca de 
Garapuava, na Província do Paraná, se dirigirá para 0 
porto de .S. Francisco, èm Santa Catharína.

Ü porto de Paranaguá, já pela distancia em que >e 
acha, já pelas suas más condições hydrogiapht- js, ja
mais será 0 emporio commercial das regiO^s banhada-; 
pelos rios Negro e Iguassd. Logo, não lia razão para qu 
Palmas e os demais territorios situados â .esquerda do.; 
rios Negro e Iguassíi deixem de pertencer 1 provinen
de San la Ga lha ri na.

Ó territorio do Palmas demora à margem esquerda 
do Iguassú. 20 leguas abaixo tio ponto em que est 
rio reune suas aguas ás do rio Negro, e coniina com 
aprovinciado HiO Grande do Sul pelo Alto I r u ^ v  
c Pelotas, e com a província argentina de Corneiii«*■> 
pelo rio Santo Anlouio, ao norte, e pelo riu Pepu y-¿$11. 
ao sul.

Todo elle, pois, Hm muilu »u siilJus j . j  .lldu- e.n 
28
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que h* acha Mi a? cidades de Curitiba e Paranaguá, na 
provincf/i do Paraná.

Dependendo da conclusão da estrada de D. Franijtsca 
o futuro da colonia desie nome e o de toJos os novos nú
cleos coloniaes, já formados, ou que ainda forem fun
dados j»ela Sociedadr Cohnizadom de Hamburgo, còw quem 
o governo ilo Brazil fez um contracto para a iniroduc- 
çào do emigrantes no Império, com a cláusula expressa 
de prosoguir na construcçào da referida estrada, é 
ohvio qae cila não póde deixar de ser concluida ; e tanto 
isio em hreve se rã uma realidade, que as novas còlonias 
existentes já cm cima da Serra, nus campos de S. Miguel 
. S. Benio, cujos colonos, por caminhos de cargueiros 
mandados abrir lambem peto Governo Geral, entretém 
já rela«;te eoinmerciaes com os al.leuiSes moradores na 
antiga colonia do Rio Negro, fundada outr ora pela pro
víncia de S. Paulo, acham-se já bastante prosperas.

Do.ada 3 província de Santa Gatharina coin esta es
trada, atò a própria vilia do Rio Negro, isto e, a parte 
lella que fica á esquerda do rio, que 6 a mais rica e 

importante, pertencjJr-Ihe-lia de facto, quér qUinrum quer 
não, porque o interesse de seus habitantes assim o 
exigirá.



IV

A ou ira estrada que lémde ligar pelo norle o litoral 
da província de Santa Gathariua aos ferieis e vastos pla
naltos do seu interior é a que, partindo da importante 
colônia Blumenau, situada às margens do Itajahy-assü, 
irá ao município dos Curitibanos, ultimamente olovado 
á categoria de comarca pela respectiva assemblôa pro
vincial e desmembrado, portanto, da comarca de Cages.

Seu futuro será incontestavelmente muito çrande. 
não só porque ella terá de aproveitar aos lavradores esta
belecidos nas terras que. atravessar, como principal
mente porque irá boneficiar uma vasta superfície de 
terrenos do Estado, de reconhecida fertilidade e conse- 
guintemente adequados ao estabelecimento de novas 
colonias, e ao desenvolvimento das existentes j;i na- 
quellas paragens.

As explorações e estudos, que o Governo mandou fazer, 
por Aviso de 21 de Janeiro de LS73, para poder com 
conhecimento de causa ordenar a abortura e construi
rão desta estrada, já se achamquasi concluídos: tendo 
sido delles encarregado o engenheiro brazíleiro Virgmio 
da Gama Lobo, o qual nessa occasiío levantou a planta 
do Itajahy do Sul, ató a colonia militar de Santa 1 lir- 
reza, que fica na estrada que da cidade do Desterro va» 
ter a Lages .

Gastou-se com isto côrca do 20:0t)0£, segundo iüt"‘ * 
mações([ue tivemos de pessoa fidedigna.

A estrada dos Curitibanos. que para o futurosen 
também uma boa errada de rodagem, terá im



volvimerilo inferior n 200 kilometros íté .1 villa desti* 
nome, eonform- se pó de deprehender «lo? referidos 
estudos.

Sua construcçâO, á partir da colônia Rlumenau atóã 
raiz daScrr* Gorai, não apresentará difliculdade alguma, 
porque esta seçção «la estrada, que aliás será a mais ex
tensa, ti-rà tle ser aberta om terrenos pouco nocjdíui- 
líílos, máximo na pnrio comprehe udiíla enirea povoa
ção Blumenau ir 0 braço do sul do refeipido rio.

Os embaraços só appa.récéráo na subida da serra, ruas. 
transposta esta. chegír-se-ha logo ao campo chamado 
de Lucindo Alves, 0 dahi em diante a projectada estrada 
só terá de atravessar as vastas planícies por onde passa 
.1 ,inliga estrada da Malta, que da província do Rio 
íírande do Sul se dirige à cidade de Curitiba, na pro
víncia do Paraná.

Existe ja aborto um oxcçljenle caminho de carguei
ro, (lt>trcs metros do largura, que facilmente poderá.per 
transformado era uina bon estrada de rodagem, por
quanto n>10 conta declives superiores a 6 nem raios 
de curvatura inferiores a 30 metros.

Chega hoje cfile sóraente até 0 Itajahy do Sul, mas 
como dahi em diante existe uma picada, ha pouco 
iherla, os moradores da colonÍ3 Blumenau podem já 
comprar gado e outros artigos nos Curitibano*. lato 
quer diz4?!’, que a nova comarca deste nome, que se es- 
teude pelo interior da provincia de Santa Calharina fitè 
a margeiji esquerda do rio Negro, comm unioa-se jà com 
as colonias do Ita jahy; conseguintemonte, em hreve 
esto porto marítimo será 0 emporio do cóminereio 
dü' habita ti tos daquella zona, ha pouco desmembrada 
d- Lages para formar romarca separada, coino já dis
semos.

O Governo, tendo em vista, sobretudo, 0 interesso da 
olonizàçáo, está resolvido a dar prompta execução á 

:il>-r • ura da estrada dos Cu ri ti ba nos, e para realizar este 
importante melhoramento pedio ao Corpo Legislativo, 
nos urçtmcnlos para os cxercicios de 1874-187.'» e. 
ls7 i-iH7r»; linda em discussão, uma quanlia próxima
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a ÍOOMMX)̂ , com a qualir.'i dar novo e grande impulo 
no« trabalhos já encelados.

Por tamo, brevemente os habitantes da provine» d<- 
Santa enharina, que demoram ao suidos nos Negro 
e Iguassíi, procurarão dar sahida aos productos da su.i 
industria pelo porto do Itajahy, se não lhes convier 
lomar a estrada D. Francisca.

Mais urna razio para que encontrem vantagem em 
pertencer a esta provincia, e nao \ do Paran*, cujó 
u ni no porto de mar tica-lhes mais distante.

Assim, pois, concluidas estas duas estradas-a de I) 
Francisca e a tíos Curiábanos, ambas deg rande futuro, 
porque ligarão a? duas mais florescentes e prosperas 
colonias da provincia de Santa Catharina ao seu vasto 
e fértil interior, separado do litoral pela elevada Serra 
do Mar, não haverá a mínima razão para que os campos 
de Palmas c os terrenos, que demoram ao sul da villa do 
Rio Negro pertençam i  provincia do Paraná* Homo se 
pretende.





V

0 rnais ligeiro lançar do olhos sobre a oarta choro- 
graphica do Império do Brazil. na zona em que demoram 
as províncias do sul. basta para indicar as linhas divi
sórias destas províncias, visto como o es tudodas diversas 
partes do systcma hydrographico do Prata assignala 
essas divisas do modu mais terminante e natural.

As provindas de S. Paulo, Paraná, Santa Cathaiiua 
e Rio Grande do Sul, acham-se naturalmente s£J)nradas 
umas das outras por meio de grandes e magestosos rios, 
que tornam claros seus verdadeiros limites.

Assim, examinando-se a vasta região do Brazil, que 
demora ã esquerda do magestoso Paraná, ,o qual. nas
cendo na província do Minas Gera es, corre na direcção 
quasi N S até encontrar o rio da Prata, vê-se que 
ella 6 cortada quasi em rumo E O pelos importantes 
rios Grande, Paranapanema e Iguassú, formados nas ver
tentes occidentacs da Serra Geral ou do Mar e que des
aguam naquelle grande c inuito conhecido rio.

Estes ires riose o Uruguav, quo, sob o nome d3 Pelo
tas, nasce na divisa de SantaCatharinacom a província 
do Rio (irandedo Sul, formam tres grandes fachás de 
terras mais 011 menos iguaes e proximamente perpendi
culares áeosla do Brazil, que s5o as tres primeiras pro
víncias do sul acima referidas, isto 6, S. Paulo, Paraná
e Santa Catharina.

Conseguintemente, a natureza foi quem por uma 
maneira terminante 0 decisiva traçou os limit**> de>ia- 
tres províncias do Império, certamenle as mais .\vme-



iricas e iguaes. quanto :* disposição e grandeza «Je seus 
territorios.

Recuar, pois, os limites de Santa Catharina para o 
sul do rio Negro o Iguassú» arrancando a esta provin
cia todo o seu interior e apertando-a entre a Serra Ge- 
ral i* o oceano, ò romper essa symetria e igualdade, 
que pena fôra não existirem em todo o vasto territo
rio do Brazil.

Se assim acontecesse, a nossa actual direcção ad
ministrativa não apresentaria as desigualdades, que 
todos lamentam, e tornam a carta geógraphica do Impe
rio de uma irregularidade pouco vulgar. Não se veria 
ao lado do províncias vastíssimas em territorio, como 
a de Mato Grosso, Amazonas, etc. »outras de tamanho 
quasi microscopico, em relação ás primeiras, como 
Sergipe, AlagOas.etc.

A provincia do Paranrt, mesmo sem o territorio que 
pretende usurpar A sua vizinha do sul, 6muito maior 
do que esta em superfície, como ninguém ignora : en
tretanto, a sua população presente é menor do que a de 
Santa Catharina, o não ò. de esperar que cedo ella possa 
lurnar-so igual.

A população livre desta ultima provincia, quejàcon- 
Ij cérca do '¿0 mil allemâes, tem ultimamente augmen
tado em uma progressão muito rapida.

Annexâdo á provincia do Paraná o territorio á esquor- 
da dos mencionados rios, ficará ella com urna superficie 
de perto de 10.(»0 leguas quadradas, ao passo que a de 
Santa Catharina, nesta hypolhese, não terá mais de 
2,700 leguas, isto 6, pouco mais ou menos u quarta parte.

Este calcuto 6 feito tomando para limites entre es las 
duas provincias a linha do Saly-guassú, Serra do Mar 
até encontrar a do Espigão e ribeirão Timbó, que nas
ce nesta serra e. des agua no rio Pelólas,como foi proposto 
no senado pelo fa IlecídoBarãodcAntonína, senador pela 
provincia do Paraná, em 185G 

Sendo a populaeáo total da provincia do Par.iná do 
1 almas,  e a de Sania Catharina de 159.802. se
cundo constados mais recentes inappas publicados pela
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repartidlo dc eslalistica, seguc-se que nnquelh provin
cia Miste para cada legun quadrada de terrus, \'\ Uabl- 
lontes, o nesta ultima 89,8. isto èt quani dnr» r..-,.? 
mais do que na primeira.

TSo grande desigualdade na populaçío relativa tiesta, 
duas provincias nifo pôde convir ;io pai/ de roed o 
algum, máxime debaixo do ponto de vista economico e 
político.





VI

Desmembrados da antiga provincia ti.* Santa Gathari- 
na os terrenos que llie pretende usurpar n do Paraná,.. 
qual, posto fosse creada ha pouco tempo, todavia apre
senta.^ jà em um estado mais prospero e ftorísçénto, 
perderá aquella uma grande parle <Je suas rendas, qui
çá a ou (>.* parle delias; porquanto, neste presup- 
poslo. todo o gado que da provincia do Kio Grande do 
Sul sediriire para o norte do Império, deixará defráiisilar 
por Smla Ca i harina, que desfarte li cará privada de 
cobrar o respectivo imposto de harreira.

A provinciano P ii ahà, depois de haver muilo calcu! i- 
damente melhorado a estfada que de Garapuava v i .1 
Palmas, estabeleceu nesle dislrietodo territorio da sua 
vizinha do sul uma collectoria, em uma das margen* 
do nu Chapecó,onde se«is agentes liscaes fazem indevi
damente a cobrança desse imposto; e oppòe-se a <ian 
aquella Provincia, par^ evitar o grande desfalque que 
dahi provinha às suas íinãnças, estabelecesse outra 
iep;irliçãoau iloga, na margem opposta desse rio.

Dest'm te, a receita da collectoria do Passa-dous, por 
onde a Provincia de S«Ul;i Calliariü;Mlevo arrecadar o 
dirritode transito do prado» qn«' por ella rom des
tino ás Provincias do Paraná e de S. Paulo, tirou re lu
zido a menos <lt' mvtatle do qu< era outr ora.

Pelas col lee tunas do Chapecó c da Encruzilhada. 1 1 •• »* 
da tanibcm pela Provincia do Parati:» e;n ten irm  i’»'* 
jámai.Ohe peí tencer i. ao >ul di vil!» ! U



— i ix  —

arrecadou • si provincia ile<dc !8.!>f> al«> o iim do ultimo 
exercicioo'rra do 700:0004, *|nt- não lhe pertenciam; 
nrcjuiltrniiio a-sim as iluançns de Santn Gatharina eo 
(ic.-itM!volvi(iiúulo (los novos inicíeos colotmes filiaes ã 
oolmii i I»- Francisca, estabelecidos em cima da Serra, 
romo o de S. Bento, cujo» colonos não podem remellei 
o produclo díisu:i l^vptu'.i para a villa de Joinville, na 
provincia de Santa Catharina, som papar o contyntmlr 
imposto ilrmhiã7 Aquella Provincia.

A diminuição que su operou na renda annual da Pro
vincia ile Sania Calharína, sobretudo depois da úroaçSo 
da mencionada eollecioria tío Chapecó, monta ó cifra do 
;in i iiiwj'Ki.;', i »tii'unne .i li »a ou má monção (la fe irá do 
.ade a »¡nal. romo »'* sabido, e$tii sujeita a alternativas.

\ re . i! » irtnual desta ultima provinelii, nimio inais 
.• i . i’ rom urna popularlo malor. nflo ehega nem a 

ao passo i|U0 o do Paraná, errada ha multo 
¡•■juco .lempo e eom uní süi porto de mar, já attinge a 
¿¡00:000*1 *

.\á<» justo ijue pr>*vinci.i alguma do Imperio dores- 
. r¡ (i! i.p-t,* rusta dos sacrificios v. da ruma du «ua*

irmã« vizinhas.
inexa»; io lo territorio ao stil dos rios 

Nf2 : i. el'^uassii da {jequ<uia provincia de Santa Gathuri- 
• , ■' »i iioiu elle pertence de diroilo e deve pertencer de.
i r po: ser o sen limito nalural p do lado do noHo, piará 
s. r incorporado j  grande Provincia do Paraná, seria um 
arto não só impolítico como lamberá injusto.
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VII

AirnJa co)isíili»ratl;i ilóljaixu do punl o de visLa politico 
e m ijilir , esta íjiaslâo não |«ódo ter outra soluçào, que 
por ventura melhor garanta a seguratlçado lmperio. Os 
limites íi.ssígnnl.idos fazem com que ires provincias, 
•'m vez de duas sóinente, (íuardeui a fronteira do sul 
pelo lado de Comentes.

As Missões lUspanhol;is,i|ue fazem parto,dn •hjecto 
da queslão ile Iiinitea pecldehle entre a Republica A r  

ntina e a du Paraguay, tornar*$e-háo neste caso 
limitrophescoin a Província de Santa Catharina pelos 
Campos de Palmai E , de feito, assim deve acontecer, por 
quanto jã não «'■ pouco para o Paraná a obrigaçSo em que 
está de içnardjr a fronteira paráíguaya, a qual se estende 
pela m irgpin esquerda do rio, que lhe dá o nome. desde 
osaltuda- S ele-q u c itits  .11«- <• ponto em que 0 rio Paraná 
encontra •• Içuassú.

S3oalgumas dezenas.le Ie.'uns que. para 0 íutur" terá*) 
de sei policiadas eguardadas por postou militares.

Assim, pois, a seguram;» do Império e\igoquca fron
teira das Missfies H- spnnhülas, ondeaimJa e\i l̂otn il|?u* 
inasdas povoações, que ouli ora alli fundaram -).1 je-ui- 
las, seja vigiada pela Província de Santa H itliarina, ruja 
capital lie a liiais prox i in.t a e.v>a fronteira do que 1 cid 1- 
de de Coritiba.

Conclui mio estas relleules, [ue juI-muio-. ■•ouvenieni 
fazer,ô visla da inesperada resolução tomai« ultim«- 
líienlo pela Camara do< Drptit idos. sobre esl.i ques! K  
pedimos aoGovei 110 Impei 1 »I, «nit qu mto mt* ;̂



mesma Ca niara as informações por cila pedidas; aiim 
de que seja de uma vez revogado o iniquo e inconve
niente Décretodo 10 de Janeiro de 1863, o restabelecidos 
os vcr.ladfiiròs limites da Província de Santa Calharina 
com a do Paraná, quesío incontestavelmente os seguin
tes :

— d rio Sahy-ijttassú até a Serra Geral pela aberta entre 
'as'picos d > Araraqutira e fmkerim, e além da Sa ra o rio 
Negro e o Iguassú ou (¡runde Coritiha ate a foz d > rio 
Santo An'onio.

Cdriè. 15 d»; A.'oslo de 1875.
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